CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO N* DE - CPMI - INSS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos § 2°, V, e § 3° do art. 58 da Constituicdo
Federal, dos arts. 1° e 22 da Lei n® 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do
Senado Federal, no que couber, este ultimo dispositivo aplicado subsidiariamente
aos trabalhos desta Comissdo Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI do INSS,
consoante o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, assim como,
no caso especifico deste requerimento, dada a natureza restritiva da solicitacio,
das disposicdes contidas na Lei Complementar n® 105/2001 e na Lei n® 12.965/2014,
quando aplicéveis, seja submetido a deliberacdo do Plendrio desta Comissdo o
pedido ora formulado de LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERENCIA, em
formato digital, do sigilo de dados bancarios e fiscais de DANILO BERNDT TRENTO
(CPF 008.583.431-93), OPERADOR E BENEFICIARIO DO ESQUEMA, conforme

detalhamento abaixo, pelos fatos e fundamentos que na sequéncia sdo expostos.

a) Bancdario: movimentacdo financeira, entre JANEIRO DE 2023 E
JULHO DE 2025, de todas as contas de depdsitos, de poupanca, de investimento e
de outros bens, direitos e valores, inclusive mobilidrios, assim como das operagdes

com cartdo de crédito;

b) Fiscal: declara¢des de imposto de renda, entre JANEIRO DE 2023 E
JULHO DE 2025, acompanhadas de dossié integrado com amparo, no que couber,
nas seguintes bases de dados: (1) Extrato PJ ou PF (estrato da declaracdo de
imposto de renda de pessoa fisica ou pessoa juridica); (2) Cadastro de Pessoa

Fisica; (3) Cadastro de Pessoa Juridica; (4) Acdo Fiscal (informacdes sobre todos

SF/25026.74785-41 (LexEdit*)



os processos instaurados contra a pessoa investigada); (5) Compras e vendas de
DIPJ de Terceiros; (6) Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a
titulo de rendimento de pessoa fisica); (7) Rendimentos Recebidos de PJ (todos os
valores recebidos a titulo de rendimento de pessoa juridica); (8) DIPJ (Declaracio
de Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica); (9) DIRPF (Declaracdo de
Imposto de Renda das Pessoas Fisicas); (10) DECRED (Declara¢do de Operagdes com
Cartdes de Crédito); (11) DMED (Declaracdo de Servicos Médicos e de Saude); (12)
DIMOF (Declaracédo de Informacdes sobre Movimentacdo Financeira); (13) DCPMF
(Declaracdo de Ndo Incidéncia da CPMF); (14) DIMOB (Declaracdo de Informacdes
sobre Atividades Imobilidrias); (15) DOI (Declaragdo sobre Operag¢des Imobilidrias);
(16) DIRF (Declaracio do Imposto de Renda Retido na Fonte); (17) DITR (Declaracio
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); (18) DERC (Declaracdo de
Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); (19) DCTF
(Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais); (20) CADIN (Cadastro
Informativo de Débitos ndo Quitados); (21) DACON (Demonstrativo de Apuragdo
de Contribuicdes Sociais); (22) DAI (Declaracdo Anual de Isento); DASN (Declaracio
Anual do Simples Nacional); (23) DBF (Declaragdo de Beneficios Fiscais); (24) PAES
(Parcelamento Especial); (25) PER/DCOMP (Pedido Eletrénico de Restituicdo ou
Ressarcimento e da Declaracdo de Compensacio); (26) SIAFI (Servico Federal de
Processamento de Dados); (27) SINAL (Sistema de Informacdes da Arrecadacio
Federal); (28) SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); (29) COLETA (Sistema
Integrado de Coleta Sinco). Requer-se outrossim, com relacdo ao mesmo periodo,
e no que couber, a disponibilizacdo das notas fiscais emitidas, uma analise sobre
a movimentacdo financeira, assim como uma analise comparativa entre a referida
movimentacdo financeira e aquelas verificadas nos trés anos anteriores ao periodo

em questdo.

Registre-se que a presente ordem de levantamento de sigilo (quebra)
e transferéncia de dados ha de ser cumprida, sob pena de desobediéncia, devendo-

se as informacdes requeridas serem enviadas em formato digital.

SF/25026.74785-41 (LexEdit*)



JUSTIFICACAO

E puablico e notdrio que as comissdes parlamentares de inquérito
ndo sdo dotadas de quaisquer competéncias sancionatdrias, ou seja, ndo tém o
poder de punir quem quer que seja. No entanto, desempenham um relevantissimo
papel institucional na elucidacdo de fatos de interesse da coletividade, sobretudo
daqueles que, em condi¢Ges normais, ndo viriam ao conhecimento da sociedade ou
das autoridades competentes para avalia-los, segundo as dticas politica e juridica,
respectivamente. Bem por isso a Constitui¢do investiu as CPIs de “poderes de
investigacdo préprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realizagdo de
diligéncias que julgar necessarias”, porquanto atuam em nome do povo soberano
do qual sdo representantes, ndo sendo possivel, por isso mesmo, opor a elas
quaisquer limita¢oes no exercicio desse importante manus publico, salvo, como
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados,
0 que ndo parece ser O caso, na espécie. Nessa esteira, a quebra do sigilo
bancario, telefonico, fiscal e telematico de qualquer pessoa - natural ou juridica -
sujeita a investigacao legislativa pode ser legitimamente decretada pela Comissdo
Parlamentar de Inquérito, desde que esse drgdo estatal o faca mediante deliberagdo
adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a

necessidade objetiva da ado¢do dessa medida extraordindria.
QUANTO AOS FATOS:

A medida excepcional de levantamento dos sigilos bancario e fiscal
do senhor Danilo Berndt Trento (CPF 008.583.431-93) é um imperativo categdrico
para o avanco desta Comissdo. O Sr. Trento emerge das investigagdes como
um personagem contumaz em maquinagdes contra a Administracdo Publica,
ostentando a condi¢do de indiciado na CPI da Covid. Sua reaparicdo neste
novo esquema bilionario, em intima colabora¢do com o entdo procurador-geral
do INSS, Virgilio Antdnio Ribeiro de Oliveira Filho, revela um modus operandi
profissional. A relacdo entre ambos, descrita como préxima e cimentada por lacos

sociais que inclufam o agente da PF Philipe Roters Coutinho em um "clube do

SF/25026.74785-41 (LexEdit*)



vinho", transcende a mera conexdo profissional, sugerindo um nucleo coeso de
planejamento e execucdo de atividades ilicitas, onde a confianca mutua era um

ativo para a perpetracdo das fraudes.

A participagdo do Sr. Trento na logistica do esquema é materializada
por atos de extrema ousadia. Imagens de seguranca, em 28 de novembro de 2024,
flagraram o Sr. Trento, o entdo procurador-geral do INSS Virgilio Filho, e o agente
da PF Philipe Coutinho utilizando uma viatura oficial da Policia Federal para
acessar uma area restrita do Aeroporto de Congonhas, destinada a voos privados.
Este episédio ndo é um ato isolado, mas o dpice de uma operagdo coordenada,
evidenciado pelo fato de que o Sr. Trento, segundo a PF, custeou a passagem
aérea de Virgilio Filho de Brasilia para Sdo Paulo nesse mesmo dia. A utilizagdo
de patriménio e prerrogativas do Estado para fins privados e, ao que tudo indica,
criminosos, configura um acinte as instituicGes e fornece, por si s6, a causa provavel

que legitima a devassa em suas movimentagdes financeiras.

Para além da coordenacgdo logistica, a Policia Federal aponta para o
envolvimento financeiro direto do Sr. Trento na recepcdo de valores do esquema.
As investigacdes indicam que ele recebeu a vultosa quantia de R$ 990 mil do
empresario Mauricio Camisotti, este suspeito de ser o operador por trés de trés
entidades que, sozinhas, faturaram R$ 580 milhdes com os descontos irregulares
nos beneficios de aposentados. Tal transagdo concreta estabelece uma ponte
financeira direta entre o Sr. Trento e o epicentro da arrecadacdo fraudulenta,
tornando seus registros bancarios e fiscais o mapa necessdrio para rastrear a
origem e, crucialmente, o destino final desses recursos. A quebra de sigilo é a
Unica ferramenta capaz de responder se tais valores foram dissipados, lavados ou

repassados a outros agentes publicos.

A rede de conexdes do Sr. Trento demonstra seu papel como um hub
estratégico, conectando diferentes vértices da organizacdo criminosa. De um lado,
sua proximidade com Virgilio Filho, que apresentou enriquecimento de mais de R$

18 milhdes, o coloca junto ao poder decisério corrupto dentro do INSS. De outro, sua
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relacdo financeira com Mauricio Camisotti o liga ao bragco empresarial da fraude.
Por fim, sua associacdo com o agente Philipe Coutinho, afastado por suspeita de
facilitar a movimentagdo de dinheiro ilicito e com quem foram encontrados quase
US$ 200 mil em espécie, evidencia a contaminacgdo de agentes de seguranca para
garantir a execucdo do esquema. A quebra de sigilo do Sr. Trento é, portanto,

essencial para compreender a simbiose entre esses diferentes atores.

Em sintese, os fatos demonstram que Danilo Trento ndo é um
investigado qualquer, mas um operador central e beneficidrio de uma complexa
organizagdo criminosa. Seu histérico em esquemas de corrupgao, sua participagdo
direta e comprovada na logistica de encontros suspeitos com uso de bens publicos,
o financiamento de viagens para a cipula do INSS e o recebimento de quantias
miliondrias de outros operadores do esquema formam um conjunto de indicios
robustos que tornam a quebra de seus sigilos uma medida inafastavel. Manter o véu
sobre suas transagdes seria uma lacuna deliberada na investigagdo, um obstaculo
intransponivel ao rastreamento do dinheiro e uma concessdo de impunidade a
uma peca-chave deste ataque aos cofres publicos e a dignidade dos aposentados

brasileiros.
QUANTO AO DIREITO:

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado
Democratico de Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originario
de 1988. Mas os direitos fundamentais ndo sdo absolutos e sua protecdo, para
além da esfera de protec¢do individual em face do Estados e dos demais cidad3os,
serve também a um propdsito de interesse publico. Isso significa que, em situagdes
excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos fundamentais podem
ser relativizados em prol da satisfagdo de outros direitos ou valores também
consagrados pelas sociedades democréticas. E precisamente isso que se verifica no
presente caso. Ha situagdes em que, pela gravidade dos fatos objeto de apuragido e
pela necessidade da medida, o interesse publico justifica a relativizagdo de direitos

e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo do sigilo
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de dados bancarios e fiscais, das comunicag¢des telefénicas, da correspondéncia
etc. A ponderacdo entre a preservagdo dos direitos fundamentais e o interesse
publico na atividade de investigacdo deve ser realizada pela autoridade judicial
ou, no caso, pela comissdo parlamentar de inquérito, que tem poderes préprios
de autoridade judicial. Observadas as condicionantes legais para a relativizagdo
desses direitos, como se demonstrou acima, é a autoridade competente que deve,
em decisdo fundamentada, avaliar a necessidade e a proporcionalidade da medida

no caso concreto.

O Supremo Tribunal Federal ja reconheceu, em diversos precedentes,
a legitimidade da transferéncia de sigilo decretada por CPI quando observados os

requisitos legais:

MANDADO DE SEGURANCA. COMISSAO PARLAMENTAR DE
INQUERITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE
SIGILOS FISCAL E BANCARIO. ATENDIMENTO A EXIGENCIA DE FUNDAMENTACAO.
1. Se a CPI tornou sem efeito a transferéncia dos sigilos bancario e fiscal dos dois
primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. Hipdtese em que
o ato impugnado partiu de fato concreto baseado em indicios de envolvimento
do terceiro impetrante com evasdo de divisas e irregularidades nas transagdes
com jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicagdo da jurisprudéncia desta
Corte, que exige, na espécie, demonstracdo da existéncia concreta de causa
provavel que legitime a quebra do sigilo. Mandado de seguranca prejudicado
quanto aos dois primeiros impetrantes e indeferido relativamente ao terceiro,
cassando-se, em relacdo a este ultimo, a liminar anteriormente concedida. (MS
23860, Relator(a): MAURICIO CORREA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ
01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164).

No mesmo sentido, veja-se:

"O principio da colegialidade traduz diretriz de fundamental
importancia na regéncia das deliberagdes tomadas por qualquer CPI, notadamente

quando esta, no desempenho de sua competéncia investigatdria, ordena a adogdo
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de medidas restritivas de direitos, como aquelas que importam na revelagdo
(Disclousure) das operagdes financeiras ativas e passivas de qualquer pessoa. A
legitimidade do ato de quebra do sigilo bancario, além de supor a plena adequagdo
de tal medida ao que prescreve a Constituicdo, deriva da necessidade de a
providéncia em causa respeitar, quanto a sua adogdo e efetivacio, o principio da
colegialidade, sob pena de essa deliberacio reputar-se nula." (MS 24.817, rel. min.
Celso de Mello, julgamento em 3-2 2005, Plendario, DJE de 6-11-2009.)

"A fundamentacdo exigida das ComissGes Parlamentares de Inquérito
quanto a quebra de sigilo bancario, fiscal, telefénico e telematico ndo ganha
contornos exaustivos equiparaveis a dos atos dos 6rgdos investidos do oficio
judicante. Requer-se que constem da deliberacdo as razdes pelas quais veio a
ser determinada a medida" (MS 24.749, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em
29-9-2004, Plendrio, DJ de 5-11-2004.).

Portanto, presentes neste requerimento os indicios suficientes para
caracterizar a necessidade de participagdo da referida pessoa, sendo a medida
necessaria e proporcional, legitima e excepcional de transferéncia de sigilo, ndo se

justificando qualquer censura.

Dessa forma, considera-se que o LEVANTAMENTO (QUEBRA) e
TRANSFERENCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancérios e fiscais de
DANILO BERNDT TRENTO (CPF 008.583.431-93), OPERADOR E BENEFICIARIO
DO ESQUEMA, tem muito a subsidiar os trabalhos desta Comissdo. Roga-se,

portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovagdo do presente requerimento.

Sala da Comissao, de de

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - INSS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos § 2º, V, e § 3º do art. 58 da Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, no que couber, este último dispositivo aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI do INSS, consoante o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, assim como, no caso específico deste requerimento, dada a natureza restritiva da solicitação, das disposições contidas na Lei Complementar nº 105/2001 e na Lei nº 12.965/2014, quando aplicáveis, seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de DANILO BERNDT TRENTO (CPF 008.583.431-93), OPERADOR E BENEFICIÁRIO DO ESQUEMA, conforme detalhamento abaixo, pelos fatos e fundamentos que na sequência são expostos.

a) Bancário: movimentação financeira, entre JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025, de todas as contas de depósitos, de poupança, de investimento e de outros bens, direitos e valores, inclusive mobiliários, assim como das operações com cartão de crédito;

b) Fiscal: declarações de imposto de renda, entre JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025, acompanhadas de dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: (1) Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); (2) Cadastro de Pessoa Física; (3) Cadastro de Pessoa Jurídica; (4) Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada); (5) Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; (6) Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física); (7) Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); (8) DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); (9) DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); (10) DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); (11) DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); (12) DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); (13) DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); (14) DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); (15) DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); (16) DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); (17) DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); (18) DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); (19) DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); (20) CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); (21) DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); (22) DAI (Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); (23) DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); (24) PAES (Parcelamento Especial); (25) PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação); (26) SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); (27) SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); (28) SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); (29) COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). Requer-se outrossim, com relação ao mesmo período, e no que couber, a disponibilização das notas fiscais emitidas, uma análise sobre a movimentação financeira, assim como uma análise comparativa entre a referida movimentação financeira e aquelas verificadas nos três anos anteriores ao período em questão.

Registre-se que a presente ordem de levantamento de sigilo (quebra) e transferência de dados há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo-se as informações requeridas serem enviadas em formato digital.

JUSTIFICAÇÃO

É público e notório que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja. No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, respectivamente. Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie. Nessa esteira, a quebra do sigilo bancário, telefônico, fiscal e telemático de qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa medida extraordinária.

QUANTO AOS FATOS:

A medida excepcional de levantamento dos sigilos bancário e fiscal do senhor Danilo Berndt Trento (CPF 008.583.431-93) é um imperativo categórico para o avanço desta Comissão. O Sr. Trento emerge das investigações como um personagem contumaz em maquinações contra a Administração Pública, ostentando a condição de indiciado na CPI da Covid. Sua reaparição neste novo esquema bilionário, em íntima colaboração com o então procurador-geral do INSS, Virgílio Antônio Ribeiro de Oliveira Filho, revela um modus operandi profissional. A relação entre ambos, descrita como próxima e cimentada por laços sociais que incluíam o agente da PF Philipe Roters Coutinho em um “clube do vinho”, transcende a mera conexão profissional, sugerindo um núcleo coeso de planejamento e execução de atividades ilícitas, onde a confiança mútua era um ativo para a perpetração das fraudes.

A participação do Sr. Trento na logística do esquema é materializada por atos de extrema ousadia. Imagens de segurança, em 28 de novembro de 2024, flagraram o Sr. Trento, o então procurador-geral do INSS Virgílio Filho, e o agente da PF Philipe Coutinho utilizando uma viatura oficial da Polícia Federal para acessar uma área restrita do Aeroporto de Congonhas, destinada a voos privados. Este episódio não é um ato isolado, mas o ápice de uma operação coordenada, evidenciado pelo fato de que o Sr. Trento, segundo a PF, custeou a passagem aérea de Virgílio Filho de Brasília para São Paulo nesse mesmo dia. A utilização de patrimônio e prerrogativas do Estado para fins privados e, ao que tudo indica, criminosos, configura um acinte às instituições e fornece, por si só, a causa provável que legitima a devassa em suas movimentações financeiras.

Para além da coordenação logística, a Polícia Federal aponta para o envolvimento financeiro direto do Sr. Trento na recepção de valores do esquema. As investigações indicam que ele recebeu a vultosa quantia de R$ 990 mil do empresário Maurício Camisotti, este suspeito de ser o operador por trás de três entidades que, sozinhas, faturaram R$ 580 milhões com os descontos irregulares nos benefícios de aposentados. Tal transação concreta estabelece uma ponte financeira direta entre o Sr. Trento e o epicentro da arrecadação fraudulenta, tornando seus registros bancários e fiscais o mapa necessário para rastrear a origem e, crucialmente, o destino final desses recursos. A quebra de sigilo é a única ferramenta capaz de responder se tais valores foram dissipados, lavados ou repassados a outros agentes públicos.

A rede de conexões do Sr. Trento demonstra seu papel como um hub estratégico, conectando diferentes vértices da organização criminosa. De um lado, sua proximidade com Virgílio Filho, que apresentou enriquecimento de mais de R$ 18 milhões, o coloca junto ao poder decisório corrupto dentro do INSS. De outro, sua relação financeira com Maurício Camisotti o liga ao braço empresarial da fraude. Por fim, sua associação com o agente Philipe Coutinho, afastado por suspeita de facilitar a movimentação de dinheiro ilícito e com quem foram encontrados quase US$ 200 mil em espécie, evidencia a contaminação de agentes de segurança para garantir a execução do esquema. A quebra de sigilo do Sr. Trento é, portanto, essencial para compreender a simbiose entre esses diferentes atores.

Em síntese, os fatos demonstram que Danilo Trento não é um investigado qualquer, mas um operador central e beneficiário de uma complexa organização criminosa. Seu histórico em esquemas de corrupção, sua participação direta e comprovada na logística de encontros suspeitos com uso de bens públicos, o financiamento de viagens para a cúpula do INSS e o recebimento de quantias milionárias de outros operadores do esquema formam um conjunto de indícios robustos que tornam a quebra de seus sigilos uma medida inafastável. Manter o véu sobre suas transações seria uma lacuna deliberada na investigação, um obstáculo intransponível ao rastreamento do dinheiro e uma concessão de impunidade a uma peça-chave deste ataque aos cofres públicos e à dignidade dos aposentados brasileiros.

QUANTO AO DIREITO:

Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores também consagrados pelas sociedades democráticas. É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da correspondência etc. A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade e a proporcionalidade da medida no caso concreto.

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos legais:

MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. Se a CPI tornou sem efeito a transferência dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164).

No mesmo sentido, veja-se:

“O princípio da colegialidade traduz diretriz de fundamental importância na regência das deliberações tomadas por qualquer CPI, notadamente quando esta, no desempenho de sua competência investigatória, ordena a adoção de medidas restritivas de direitos, como aquelas que importam na revelação (Disclousure) das operações financeiras ativas e passivas de qualquer pessoa. A legitimidade do ato de quebra do sigilo bancário, além de supor a plena adequação de tal medida ao que prescreve a Constituição, deriva da necessidade de a providência em causa respeitar, quanto à sua adoção e efetivação, o princípio da colegialidade, sob pena de essa deliberação reputar-se nula.” (MS 24.817, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 3-2 2005, Plenário, DJE de 6-11-2009.)

“A fundamentação exigida das Comissões Parlamentares de Inquérito quanto à quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático não ganha contornos exaustivos equiparáveis à dos atos dos órgãos investidos do ofício judicante. Requer-se que constem da deliberação as razões pelas quais veio a ser determinada a medida” (MS 24.749, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em 29-9-2004, Plenário, DJ de 5-11-2004.).

Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando qualquer censura.

Dessa forma, considera-se que o LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de DANILO BERNDT TRENTO (CPF 008.583.431-93), OPERADOR E BENEFICIÁRIO DO ESQUEMA, tem muito a subsidiar os trabalhos desta Comissão. Roga-se, portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas

(PL - DF)




  )                     LexEdit 2025-07-16T11:52:57.388049336-03:00 2025-07-16T11:52:57.388143365-03:00 2025-07-16T11:52:57.388148341-03:00 Requerimento LexEdit 1.7 application/pdf   Requerimento nº ____ de 2025     Modelo Genérico para o Congresso Nacional  CN     pt-BR       Izalci Lucas       Genérico   F632662BDE3F8A6384B65DF72E93EFFE 3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text                    Gabinete do Senador IZALCI LUCAS          REQUERIMENTO Nº         DE          - CPMI - INSS     Senhor Presidente,   Requeiro, nos termos dos § 2º, V, e § 3º do art. 58 da Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, no que couber, este último dispositivo aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI do INSS, consoante o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, assim como, no caso específico deste requerimento, dada a natureza restritiva da solicitação, das disposições contidas na Lei Complementar nº 105/2001 e na Lei nº 12.965/2014, quando aplicáveis, seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de  LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de  DANILO BERNDT TRENTO (CPF 008.583.431-93),  OPERADOR E BENEFICIÁRIO DO ESQUEMA, conforme detalhamento abaixo, pelos fatos e fundamentos que na sequência são expostos.       a)  Bancário: movimentação financeira, entre  JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025, de todas as contas de depósitos, de poupança, de investimento e de outros bens, direitos e valores, inclusive mobiliários, assim como das operações com cartão de crédito;
 b)  Fiscal: declarações de imposto de renda, entre  JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025, acompanhadas de dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: (1) Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); (2) Cadastro de Pessoa Física; (3) Cadastro de Pessoa Jurídica; (4) Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada); (5) Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; (6) Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física); (7) Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); (8) DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); (9) DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); (10) DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); (11) DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); (12) DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); (13) DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); (14) DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); (15) DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); (16) DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); (17) DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); (18) DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); (19) DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); (20) CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); (21) DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); (22) DAI (Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); (23) DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); (24) PAES (Parcelamento Especial); (25) PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação); (26) SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); (27) SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); (28) SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); (29) COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). Requer-se outrossim, com relação ao mesmo período, e no que couber, a disponibilização das notas fiscais emitidas, uma análise sobre a movimentação financeira, assim como uma análise comparativa entre a referida movimentação financeira e aquelas verificadas nos três anos anteriores ao período em questão.
 Registre-se que a presente ordem de levantamento de sigilo (quebra) e transferência de dados há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo-se as informações requeridas serem enviadas em formato digital.     JUSTIFICAÇÃO    É público e notório que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja. No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, respectivamente. Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie. Nessa esteira, a quebra do sigilo bancário, telefônico, fiscal e telemático de qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa medida extraordinária.
 
 QUANTO AOS FATOS:

 A medida excepcional de levantamento dos sigilos bancário e fiscal do senhor Danilo Berndt Trento (CPF 008.583.431-93) é um imperativo categórico para o avanço desta Comissão. O Sr. Trento emerge das investigações como um personagem contumaz em maquinações contra a Administração Pública, ostentando a condição de indiciado na CPI da Covid. Sua reaparição neste novo esquema bilionário, em íntima colaboração com o então procurador-geral do INSS, Virgílio Antônio Ribeiro de Oliveira Filho, revela um  modus operandi profissional. A relação entre ambos, descrita como próxima e cimentada por laços sociais que incluíam o agente da PF Philipe Roters Coutinho em um "clube do vinho", transcende a mera conexão profissional, sugerindo um núcleo coeso de planejamento e execução de atividades ilícitas, onde a confiança mútua era um ativo para a perpetração das fraudes.
 A participação do Sr. Trento na logística do esquema é materializada por atos de extrema ousadia. Imagens de segurança, em 28 de novembro de 2024, flagraram o Sr. Trento, o então procurador-geral do INSS Virgílio Filho, e o agente da PF Philipe Coutinho utilizando uma viatura oficial da Polícia Federal para acessar uma área restrita do Aeroporto de Congonhas, destinada a voos privados. Este episódio não é um ato isolado, mas o ápice de uma operação coordenada, evidenciado pelo fato de que o Sr. Trento, segundo a PF, custeou a passagem aérea de Virgílio Filho de Brasília para São Paulo nesse mesmo dia. A utilização de patrimônio e prerrogativas do Estado para fins privados e, ao que tudo indica, criminosos, configura um acinte às instituições e fornece, por si só, a causa provável que legitima a devassa em suas movimentações financeiras.
 Para além da coordenação logística, a Polícia Federal aponta para o envolvimento financeiro direto do Sr. Trento na recepção de valores do esquema. As investigações indicam que ele recebeu a vultosa quantia de R$ 990 mil do empresário Maurício Camisotti, este suspeito de ser o operador por trás de três entidades que, sozinhas, faturaram R$ 580 milhões com os descontos irregulares nos benefícios de aposentados. Tal transação concreta estabelece uma ponte financeira direta entre o Sr. Trento e o epicentro da arrecadação fraudulenta, tornando seus registros bancários e fiscais o mapa necessário para rastrear a origem e, crucialmente, o destino final desses recursos. A quebra de sigilo é a única ferramenta capaz de responder se tais valores foram dissipados, lavados ou repassados a outros agentes públicos.
 A rede de conexões do Sr. Trento demonstra seu papel como um hub estratégico, conectando diferentes vértices da organização criminosa. De um lado, sua proximidade com Virgílio Filho, que apresentou enriquecimento de mais de R$ 18 milhões, o coloca junto ao poder decisório corrupto dentro do INSS. De outro, sua relação financeira com Maurício Camisotti o liga ao braço empresarial da fraude. Por fim, sua associação com o agente Philipe Coutinho, afastado por suspeita de facilitar a movimentação de dinheiro ilícito e com quem foram encontrados quase US$ 200 mil em espécie, evidencia a contaminação de agentes de segurança para garantir a execução do esquema. A quebra de sigilo do Sr. Trento é, portanto, essencial para compreender a simbiose entre esses diferentes atores.
 Em síntese, os fatos demonstram que Danilo Trento não é um investigado qualquer, mas um operador central e beneficiário de uma complexa organização criminosa. Seu histórico em esquemas de corrupção, sua participação direta e comprovada na logística de encontros suspeitos com uso de bens públicos, o financiamento de viagens para a cúpula do INSS e o recebimento de quantias milionárias de outros operadores do esquema formam um conjunto de indícios robustos que tornam a quebra de seus sigilos uma medida inafastável. Manter o véu sobre suas transações seria uma lacuna deliberada na investigação, um obstáculo intransponível ao rastreamento do dinheiro e uma concessão de impunidade a uma peça-chave deste ataque aos cofres públicos e à dignidade dos aposentados brasileiros.
 
 QUANTO AO DIREITO:

 Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores também consagrados pelas sociedades democráticas. É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da correspondência etc. A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade e a proporcionalidade da medida no caso concreto.
 O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos legais:
 MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. Se a CPI tornou sem efeito a transferência dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164).
 No mesmo sentido, veja-se:
 "O princípio da colegialidade traduz diretriz de fundamental importância na regência das deliberações tomadas por qualquer CPI, notadamente quando esta, no desempenho de sua competência investigatória, ordena a adoção de medidas restritivas de direitos, como aquelas que importam na revelação (Disclousure) das operações financeiras ativas e passivas de qualquer pessoa. A legitimidade do ato de quebra do sigilo bancário, além de supor a plena adequação de tal medida ao que prescreve a Constituição, deriva da necessidade de a providência em causa respeitar, quanto à sua adoção e efetivação, o princípio da colegialidade, sob pena de essa deliberação reputar-se nula." (MS 24.817, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 3-2 2005, Plenário, DJE de 6-11-2009.)
 "A fundamentação exigida das Comissões Parlamentares de Inquérito quanto à quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático não ganha contornos exaustivos equiparáveis à dos atos dos órgãos investidos do ofício judicante. Requer-se que constem da deliberação as razões pelas quais veio a ser determinada a medida" (MS 24.749, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em 29-9-2004, Plenário, DJ de 5-11-2004.).
 Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando qualquer censura.
 Dessa forma, considera-se que o  LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de  DANILO BERNDT TRENTO (CPF 008.583.431-93),  OPERADOR E BENEFICIÁRIO DO ESQUEMA, tem muito a subsidiar os trabalhos desta Comissão. Roga-se, portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.     Sala da Comissão,          de                                          de                 .             Senador Izalci Lucas  (PL - DF)          


   Requerimento true 2025   Parlamentar  assim como, no caso específico deste requerimento, dada a natureza restritiva da solicitação, das disposições contidas na Lei Complementar nº 105/2001 e na Lei nº 12.965/2014, quando aplicáveis, seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o pedido ora formulado de <strong>LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA</strong>, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de <strong>DANILO BERNDT TRENTO (CPF 008.583.431-93)</strong>, <strong>OPERADOR E BENEFICIÁRIO DO ESQUEMA</strong>, conforme detalhamento abaixo, pelos fatos e fundamentos que na sequência são expostos.     sem  COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DO INSS - 2025    0  false  nos termos dos § 2º, V, e § 3º do art. 58 da Constituição Federal, dos arts. 1º e 2º da Lei nº 1.579/1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, no que couber, este último dispositivo aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI do INSS, consoante o art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional  0  undefined  COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DO INSS - 2025  14  Comissão  Gabinete do Senador IZALCI LUCAS  <p>É público e notório que as comissões parlamentares de inquérito não são dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de punir quem quer que seja. No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, respectivamente. Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie. Nessa esteira, a quebra do sigilo bancário, telefônico, fiscal e telemático de qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa medida extraordinária.</p>

<p><strong>QUANTO AOS FATOS:</strong></p>

<p>A medida excepcional de levantamento dos sigilos bancário e fiscal do senhor Danilo Berndt Trento (CPF 008.583.431-93) é um imperativo categórico para o avanço desta Comissão. O Sr. Trento emerge das investigações como um personagem contumaz em maquinações contra a Administração Pública, ostentando a condição de indiciado na CPI da Covid. Sua reaparição neste novo esquema bilionário, em íntima colaboração com o então procurador-geral do INSS, Virgílio Antônio Ribeiro de Oliveira Filho, revela um <em>modus operandi</em> profissional. A relação entre ambos, descrita como próxima e cimentada por laços sociais que incluíam o agente da PF Philipe Roters Coutinho em um "clube do vinho", transcende a mera conexão profissional, sugerindo um núcleo coeso de planejamento e execução de atividades ilícitas, onde a confiança mútua era um ativo para a perpetração das fraudes.</p>

<p>A participação do Sr. Trento na logística do esquema é materializada por atos de extrema ousadia. Imagens de segurança, em 28 de novembro de 2024, flagraram o Sr. Trento, o então procurador-geral do INSS Virgílio Filho, e o agente da PF Philipe Coutinho utilizando uma viatura oficial da Polícia Federal para acessar uma área restrita do Aeroporto de Congonhas, destinada a voos privados. Este episódio não é um ato isolado, mas o ápice de uma operação coordenada, evidenciado pelo fato de que o Sr. Trento, segundo a PF, custeou a passagem aérea de Virgílio Filho de Brasília para São Paulo nesse mesmo dia. A utilização de patrimônio e prerrogativas do Estado para fins privados e, ao que tudo indica, criminosos, configura um acinte às instituições e fornece, por si só, a causa provável que legitima a devassa em suas movimentações financeiras.</p>

<p>Para além da coordenação logística, a Polícia Federal aponta para o envolvimento financeiro direto do Sr. Trento na recepção de valores do esquema. As investigações indicam que ele recebeu a vultosa quantia de R$ 990 mil do empresário Maurício Camisotti, este suspeito de ser o operador por trás de três entidades que, sozinhas, faturaram R$ 580 milhões com os descontos irregulares nos benefícios de aposentados. Tal transação concreta estabelece uma ponte financeira direta entre o Sr. Trento e o epicentro da arrecadação fraudulenta, tornando seus registros bancários e fiscais o mapa necessário para rastrear a origem e, crucialmente, o destino final desses recursos. A quebra de sigilo é a única ferramenta capaz de responder se tais valores foram dissipados, lavados ou repassados a outros agentes públicos.</p>

<p>A rede de conexões do Sr. Trento demonstra seu papel como um hub estratégico, conectando diferentes vértices da organização criminosa. De um lado, sua proximidade com Virgílio Filho , que apresentou enriquecimento de mais de R$ 18 milhões, o coloca junto ao poder decisório corrupto dentro do INSS. De outro, sua relação financeira com Maurício Camisotti o liga ao braço empresarial da fraude. Por fim, sua associação com o agente Philipe Coutinho, afastado por suspeita de facilitar a movimentação de dinheiro ilícito e com quem foram encontrados quase US$ 200 mil em espécie, evidencia a contaminação de agentes de segurança para garantir a execução do esquema. A quebra de sigilo do Sr. Trento é, portanto, essencial para compreender a simbiose entre esses diferentes atores.</p>

<p>Em síntese, os fatos demonstram que Danilo Trento não é um investigado qualquer, mas um operador central e beneficiário de uma complexa organização criminosa. Seu histórico em esquemas de corrupção, sua participação direta e comprovada na logística de encontros suspeitos com uso de bens públicos, o financiamento de viagens para a cúpula do INSS e o recebimento de quantias milionárias de outros operadores do esquema formam um conjunto de indícios robustos que tornam a quebra de seus sigilos uma medida inafastável. Manter o véu sobre suas transações seria uma lacuna deliberada na investigação, um obstáculo intransponível ao rastreamento do dinheiro e uma concessão de impunidade a uma peça-chave deste ataque aos cofres públicos e à dignidade dos aposentados brasileiros.</p>

<p><strong>QUANTO AO DIREITO:</strong></p>

<p>Os direitos fundamentais constituem base estruturante do Estado Democrático de Direito e um dos objetivos fundamentais do constituinte originário de 1988. Mas os direitos fundamentais não são absolutos e sua proteção, para além da esfera de proteção individual em face do Estados e dos demais cidadãos, serve também a um propósito de interesse público. Isso significa que, em situações excepcionais e previamente autorizadas por lei, os direitos fundamentais podem ser relativizados em prol da satisfação de outros direitos ou valores também consagrados pelas sociedades democráticas. É precisamente isso que se verifica no presente caso. Há situações em que, pela gravidade dos fatos objeto de apuração e pela necessidade da medida, o interesse público justifica a relativização de direitos e garantias fundamentais da intimidade e da vida privada, a exemplo do sigilo de dados bancários e fiscais, das comunicações telefônicas, da correspondência etc. A ponderação entre a preservação dos direitos fundamentais e o interesse público na atividade de investigação deve ser realizada pela autoridade judicial ou, no caso, pela comissão parlamentar de inquérito, que tem poderes próprios de autoridade judicial. Observadas as condicionantes legais para a relativização desses direitos, como se demonstrou acima, é a autoridade competente que deve, em decisão fundamentada, avaliar a necessidade e a proporcionalidade da medida no caso concreto.</p>

<p>O Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em diversos precedentes, a legitimidade da transferência de sigilo decretada por CPI quando observados os requisitos legais:</p>

<p>MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE. QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. Se a CPI tornou sem efeito a transferência dos sigilos bancário e fiscal dos dois primeiros impetrantes, fica o writ, nessa parte, prejudicado. 2. Hipótese em que o ato impugnado partiu de fato concreto baseado em indícios de envolvimento do terceiro impetrante com evasão de divisas e irregularidades nas transações com jogadores nominalmente identificados. 3. Aplicação da jurisprudência desta Corte, que exige, na espécie, demonstração da existência concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. Mandado de segurança prejudicado quanto aos dois primeiros impetrantes e indeferido relativamente ao terceiro, cassando-se, em relação a este último, a liminar anteriormente concedida. (MS 23860, Relator(a): MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2001, DJ 01-02-2002 PP-00085 EMENT VOL-02055-01 PP-00164).</p>

<p>No mesmo sentido, veja-se:</p>

<p>"O princípio da colegialidade traduz diretriz de fundamental importância na regência das deliberações tomadas por qualquer CPI, notadamente quando esta, no desempenho de sua competência investigatória, ordena a adoção de medidas restritivas de direitos, como aquelas que importam na revelação (Disclousure) das operações financeiras ativas e passivas de qualquer pessoa. A legitimidade do ato de quebra do sigilo bancário, além de supor a plena adequação de tal medida ao que prescreve a Constituição, deriva da necessidade de a providência em causa respeitar, quanto à sua adoção e efetivação, o princípio da colegialidade, sob pena de essa deliberação reputar-se nula." (MS 24.817, rel. min. Celso de Mello, julgamento em 3-2 2005, Plenário, DJE de 6-11-2009.)</p>

<p>"A fundamentação exigida das Comissões Parlamentares de Inquérito quanto à quebra de sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático não ganha contornos exaustivos equiparáveis à dos atos dos órgãos investidos do ofício judicante. Requer-se que constem da deliberação as razões pelas quais veio a ser determinada a medida" (MS 24.749, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em 29-9-2004, Plenário, DJ de 5-11-2004.).</p>

<p>Portanto, presentes neste requerimento os indícios suficientes para caracterizar a necessidade de participação da referida pessoa, sendo a medida necessária e proporcional, legítima e excepcional de transferência de sigilo, não se justificando qualquer censura.</p>

<p>Dessa forma, considera-se que o <strong>LEVANTAMENTO (QUEBRA) e TRANSFERÊNCIA</strong>, em formato digital, do sigilo de dados bancários e fiscais de <strong>DANILO BERNDT TRENTO (CPF 008.583.431-93)</strong>, <strong>OPERADOR E BENEFICIÁRIO DO ESQUEMA</strong>, tem muito a subsidiar os trabalhos desta Comissão. Roga-se, portanto, o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.</p>
  {"casaLegislativa":"SF","codigo":4770,"nomeParlamentar":"Izalci Lucas","partidoSigla":"PL","ufSigla":"DF","sexo":"M","prefixoAssinatura":"Senador"}  true  Genérico  <p>a) <strong>Bancário:</strong> movimentação financeira, entre <strong>JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025</strong>, de todas as contas de depósitos, de poupança, de investimento e de outros bens, direitos e valores, inclusive mobiliários, assim como das operações com cartão de crédito;</p>

<p>b) <strong>Fiscal:</strong> declarações de imposto de renda, entre <strong>JANEIRO DE 2023 E JULHO DE 2025</strong>, acompanhadas de dossiê integrado com amparo, no que couber, nas seguintes bases de dados: (1) Extrato PJ ou PF (estrato da declaração de imposto de renda de pessoa física ou pessoa jurídica); (2) Cadastro de Pessoa Física; (3) Cadastro de Pessoa Jurídica; (4) Ação Fiscal (informações sobre todos os processos instaurados contra a pessoa investigada); (5) Compras e vendas de DIPJ de Terceiros; (6) Rendimentos Recebidos de PF (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa física); (7) Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a título de rendimento de pessoa jurídica); (8) DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica); (9) DIRPF (Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas); (10) DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); (11) DMED (Declaração de Serviços Médicos e de Saúde); (12) DIMOF (Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira); (13) DCPMF (Declaração de Não Incidência da CPMF); (14) DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias); (15) DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias); (16) DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte); (17) DITR (Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural); (18) DERC (Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais); (19) DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais); (20) CADIN (Cadastro Informativo de Débitos não Quitados); (21) DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais); (22) DAI (Declaração Anual de Isento); DASN (Declaração Anual do Simples Nacional); (23) DBF (Declaração de Benefícios Fiscais); (24) PAES (Parcelamento Especial); (25) PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação); (26) SIAFI (Serviço Federal de Processamento de Dados); (27) SINAL (Sistema de Informações da Arrecadação Federal); (28) SIPADE (Sistema de Parcelamento de Débito); (29) COLETA (Sistema Integrado de Coleta Sinco). Requer-se outrossim, com relação ao mesmo período, e no que couber, a disponibilização das notas fiscais emitidas, uma análise sobre a movimentação financeira, assim como uma análise comparativa entre a referida movimentação financeira e aquelas verificadas nos três anos anteriores ao período em questão.</p>

<p>Registre-se que a presente ordem de levantamento de sigilo (quebra) e transferência de dados há de ser cumprida, sob pena de desobediência, devendo-se as informações requeridas serem enviadas em formato digital.</p>
  alternativo        Senhor Presidente            
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